
 LEI Nº 1659/2016 
 DATA: 15 DE SETEMBRO DE 2016.  
EMENTA: ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 1503/2013,  DE 
12 DE DEZEMBRO DE 2013 – PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2014 A 2017, LEI Nº 1586/2015, DE 17 DE 
JUNHO DE 2015 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2016  E LEI Nº.  1607/2015 DE 16 DE NOVEMBRO 
DE 2015 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2016.    Art. 1º Fica inserido na Lei Municipal nº 1503/2013 de 12 de dezembro de 2013, PPA - PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2016 e Lei Municipal nº 1586/2015 de 17 de 

junho de 2015, LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2016, no seu respectivo 
programa, as seguintes ações: 

 
ÓRGÃO: 04.00 - Secretaria Municipal de Administrativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Gabinete do Secretario 
PROGRAMA: 0016 - Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade de Medida Metas Físicas Valores (R$ 1) 
2.009 – Manutenção da Secretaria de Administração A Apoio Administrativo 

Outras Unidades de 
Medida 

01 20.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.04 – Departamento Administrativo 
PROGRAMA: 0016 - Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade de Medida Metas Físicas Valores (R$ 1) 
2.096 – Manutenção 
Departamento Administrativo A Apoio 

Administrativo 
Outras Unidades de Medida 01 30.000,00 

 
ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 – Departamento de Ensino 
PROGRAMA: 0016 - Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) Unidade de 

Medida Metas 
Físicas Valores 

(R$ 1) 
2.013 – Manutenção do 
Departamento de Ensino A Apoio 

Administrativo 
Outras 

Unidades de Medida 01 46.850,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.04 - Educação Infantil 
PROGRAMA: 0003 - Educação Infantil 



FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 365 - Educaçao Infantil 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) Unidade de 

Medida Metas 
Físicas Valores 

(R$ 1) 
6.014 - Manutenção do Ensino 
Infantil (Pré-Escola) A Alunos 

Atendidos Alunos 01 40.000,00 
 

  ÓRGÃO: 
08.00 - Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde 
PROGRAMA: 0023- Estratégia e Logística em Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde  
SUBFUNÇÃO: 303-Suporte Profilatico e Terapeutico 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade de Medida Metas Físicas Valores (R$ 1) 
2.042- Serviço de Transporte de Usuarios A Pessoas Atendidas Pessoas 01 130.000,00 
2.043 - Manutenção da Farmácia Municipal A Pessoas Atendidas Pessoas 01 30.000,00 

 
ÓRGÃO: 16.00 - Secretaria Municipal da Fazenda 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16.02-  Departamento de Contabilidade 
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 – Apoio Administrativo 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade de Medida Metas Físicas Valores (R$ 1) 
2.071 – Manutenção Departamento de Contabilidade A Apoio Administrativo 

Outras Unidades de 
Medida 

01 70.000,00 
 

ÓRGÃO: 17.00 - Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.01 - Gabinete do Secretário 
PROGRAMA: 0016- Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade de Medida Metas Físicas Valores (R$ 1) 
2.157 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Agropecuária e 
Meio Ambiente 

A Outros Produtos 
Outras Unidades de 
Medida 

01 10.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.06 - Departamento de Agropecuária 
PROGRAMA: 0014 – Proteção ao Meio Ambiente 
FUNÇÃO: 18 – Gestão Ambiental 
SUBFUNÇÃO: 542 – Controle Ambiental 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade de Medida Metas Físicas Valores (R$ 1) 
2.195 – Manutenção do Horto 
Municipal A Outros 

Produtos 
Outras 

Unidades de Medida 01 6.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.07 - Departamento de Meio Ambiente 



PROGRAMA: 0014 – Proteção ao Meio Ambiente 
FUNÇÃO: 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 – Apoio Adminstrativo 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade de Medida Metas Físicas Valores (R$ 1) 
2.198 – Manutenção do Departamento de Meio Ambiente A Outros Produtos 

Outras Unidades de 
Medida 

01 9.000,00 
 
 Art. 2º Fica Reduzido em R$ 391.850,00 (Trezentos e noventa e um mil, oitocentos 

e cinquenta reais) o valor da meta financeira para o exercício de 2016 das ações abaixo relacionada na Lei Municipal nº 1503/2013 de 12 de dezembro de 2013, PPA - PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2016 e Lei Municipal nº 1586/2015 de 17 de junho de 
2015, LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2016, conforme segue:  
ÓRGÃO: 04.00 - Secretaria Municipal de Administrativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.02 – Departamento Rec.Humanos Gestão de Pessoas 
PROGRAMA: 0016- Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUBFUNÇÃO: 122- Administração Geral 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade de Medida Metas Físicas Valores (R$ 1) 
2.098 – Manutenção do Departamento de Recursos Humanos A Apoio 

Administrativo 
Outras Unidades de Medida 01 20.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.05 – Departamento de Compras,Licitações e Contratos 
PROGRAMA: 0016- Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUBFUNÇÃO: 122- Administração Geral 
2.099 – Manutenção do 
Departamento de Compras, Licitaçoes e Contratos A Apoio Administrativo 

Outras 
Unidades de Medida 01 30.000,00 

 
ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 - Ensino Fundamental 
PROGRAMA: 0004 - Ensino Fundamental 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) Unidade de 

Medida Metas 
Físicas Valores 

(R$ 1) 
6.012 - Manutenção das Escolas 
do Ensino Fundamental A Alunos 

Atendidos Alunos 01 40.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.04 - Educação Infantil 
PROGRAMA: 0003 - Educação Infantil 



FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 365 - Educação Infantil 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) Unidade de 

Medida Metas 
Físicas Valores 

(R$ 1) 
6.095 - Manutenção dos CMEIS (Creches) A Outros Produtos 

Outras 
Unidades de Medida 01 46.850,00 

 
ÓRGÃO: 07.00 - Secretaria Municipal de Esportes 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.02 – Divisão de Esportes Rendimento 
PROGRAMA: 0007 – Esporte e Lazer 
FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer 
SUBFUNÇÃO: 811 – Desporto e Rendimento 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) Unidade de 

Medida Metas 
Físicas Valores 

(R$ 1) 
2.034- Manutenção do Esporte de 
Rendimento A Pessoas 

Atendidas Pessoas 01 6.000,00 
 
ÓRGÃO: 08.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde 
PROGRAMA: 0010- Atuação Integrada na Prevenção em Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde  
SUBFUNÇÃO: 301-  Atenção Basica 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade de Medida Metas Físicas Valores (R$ 1) 
2.038 – Manutenção das Atividades de Saúde A Pessoas Atendidas Pessoas 01 40.000,00 

2.207- Saúde Bucal A Outros 
Produtos 

Outras Unidades de Medida 01 30.000,00 
PROGRAMA: 0023 - Estratégia e Logistica em Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde  
SUBFUNÇÃO: 303 - Suporte Profilático e Teraputico 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade de Medida Metas Físicas Valores (R$ 1) 
1.200 - Mobiliário, Veículos e Equipamentos - Serviço de 
Transporte de Usuários 

P Outros 
Produtos 

Outras Unidades de 
Medida 

01 90.000,00 
 
ÓRGÃO: 10.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.04-  Departamento de Obras e Serviços Publicos 
PROGRAMA: 0009 – Manutenção Geral da Infra Estrutura Urbana 
FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 
SUBFUNÇÃO: 452- Serviços Urbanos 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade de Medida Metas Físicas Valores (R$ 1) 
2.165- Coleta de Lixo e Limpeza Urbana A Pessoas Atendidas Pessoas 01 9.000,00 
2.167 - Manutenção dos Serviços 
Públicos A Pessoas 

Atendidas Pessoas 01 10.000,00 
 
ÓRGÃO: 16.00 - Secretaria Municipal da Fazenda 



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16.04-  Departamento Receita e Cadastro Tecnico Urbano 
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO: 123 – Administração Financeira 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade de Medida Metas Físicas Valores (R$ 1) 
2.072 – Manutenção Departamento de Tributação e Cadastro Tecnico A Apoio 

Administrativo 
Outras Unidades de Medida 01 70.000,00 

  
Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 391.850,00 (Trezentos e noventa e um mil, oitocentos e cinquenta 

reais) ao Orçamento do Município para o exercício de 2016, conforme segue:   
ÓRGÃO: 04.00 - Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Gabinete do Secretario 
04.122.0016.2.009 Manutenção da Secretaria de  Administração 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00 - 54 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil R$    20.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.04 – Departamento  Administrativo 
04.122.0016.2.096 Manutenção do Departamento Administrativo 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.16.00 - 74 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil R$    30.000,00 

 
ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 – Departamento de Ensino 
12.122.0016.2.013 Manutenção do Departamento de Ensino  
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00 - 110 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil R$    44.000,00 
3.1.90.13.00 - 111 Obrigações Patronais R$      2.850,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.04 - Educação Infantil 
12.365.0003.6.014 Manutenção do Ensino Infantil (Pré-Escola) 
FONTE DE RECURSOS 102 - FUNDEB 40% 
3.3.90.32.00 - 156 Material, Bem ou Serviço para Distribuição R$    40.000,00 

 
ÓRGÃO: 08.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.303.0023.2.042 Serviço de Transportes de Usuarios 
FONTE DE RECURSOS 303 - Saúde-Receitas Vinculadas (EC 29/09 – 15%) 
3.1.90.11.00 - 254 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$    70.000,00 
FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.33.00 - 258 Passagens e Despesas de Locomoção R$    60.000,00 
10.303.0023.2.043 Manutenção da Farmácia Municipal 
FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.32.00 - 263 Material, Bem ou Serviço para Distribuição R$    30.000,00 

 
ÓRGÃO: 16.00 - Secretaria Municipal da Fazenda 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16.02 - Departamento de Contabilidade 



04.122.0016.2.071 Manutenção do Departamento de Contabilidade 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00 – 476 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$    60.000,00 
3.1.90.13.00 – 477 Obrigações Patronais R$    10.000,00 

 
ÓRGÃO: 17.00 - Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.01 - Gabinete do Secretario 
04.122.0016.2.157 Manutenção do Gabinete do Secretário de Agropecuária e Meio Ambiente 
FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.39.00 - 498 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica R$    10.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.06 - Departamento de Agropecuária 
18.542.0014.2.195 Manutenção do Horto Municipal 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.16.00 - 501 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil R$      6.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.07 - Departamento de Meio Ambiente 
04.122.0014.2.198 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 
FONTE DE RECURSOS 511 – Taxas Prestação de Serviços 
3.1.90.16.00 - 545 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil R$      9.000,00 

 
 Art. 4º Para fazer face a abertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no 
artigo anterior, servira de recurso a redução do valor de R$ 391.850,00 (Trezentos e noventa e 
um mil, oitocentos e cinquenta reais) das seguintes dotações orçamentárias:  
ÓRGÃO: 04.00 - Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.02 - Departamento Rec.Humanos e Gestão de Pessoas 
04.122.0016.2.098 Manutenção do Departamento de Recursos Humanos 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00 - 060 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$    20.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.05 - Departamento Compras,Licitações e Contratos 
04.122.0016.2.099 Manutenção do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00 - 086 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$    20.000,00 
3.1.90.13.00 - 087 Obrigações Patronais R$      5.500,00 
3.1.90.16.00 - 088 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil R$      4.500,00 

 
ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 - Ensino Fundamental 
12.361.0004.6.012 Manutenção das Escolas do Ensino Fundamental 
FONTE DE RECURSOS 102 - FUNDEB 40% 
3.3.90.30.00 - 138 Material de Consumo R$    40.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.04 - Educação Infantil 
12.365.0003.6.095 Manutenção dos CMEIS (Creches) 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.13.00 - 161 Obrigações Patronais R$    46.850,00 

 
ÓRGÃO: 07.00 - Secretaria Municipal de Esportes 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.02 – Divisão de Esportes de Rendimento 
27.811.0007.2.034 Manutenção do Esporte Rendimento 



FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00 - 181 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$      6.000,00 

 
ÓRGÃO: 08.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.038 Manutenção das Atividades da Saúde 
FONTE DE RECURSOS 303 - Saúde-Receitas Vinculadas (EC 29/09 – 15%) 
3.1.90.11.00 - 208 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$    40.000,00 
10.301.0010.2.207 Saúde Bucal 
FONTE DE RECURSOS 303- Saúde-Receitas Vinculadas (EC 29/09 – 15%) 
3.1.90.11.00 -235 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$    30.000,00 
10.303.0023.1.200 Mobiliários, Veículos e Equipamentos - Serviço de Transporte de Usuários 
FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 
4.4.90.52.00 - 253 Equipamentos e Material Permanente R$    90.000,00 

 
ÓRGÃO: 10.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.04 - Departamento de Obras e Serviços Publicos 
15.452.0009.2.165 Coleta de Lixo e Limpeza Urbana 
FONTE DE RECURSOS 511 – Taxa Prestação de Serviços 
3.3.90.39.00 - 340 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica R$      9.000,00 
15.452.0009.2.167 Manutenção dos Serviços Públicos 
FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.39.00 - 348 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica R$    10.000,00 

 
ÓRGÃO: 16.00 - Secretaria Municipal da Fazenda 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16.04 - Departamento Receita e Cadastro Tecnico Urbano 
04.123.0016.2.072 Manutenção do Departamento de Tributação e Cadastro 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00 – 486 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$    70.000,00 

  
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.     
          

  Paço Municipal 3 de Maio, em 15 de Setembro de 2016. 
 
  CLAUDIO EBERHARD 

PREFEITO 
   


